
 

 

 

ATA DA 2ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ 

DOS CORDEIROS – PB, REALIZADA EM 27 DE FEVEREIRO DE 2025.    

    

Aos vinte e sete dias do mês de fevereiro, do ano de dois mil e vinte e cinco, às 10h30, na Sala 

de Sessões da Câmara Municipal de São José dos Cordeiros, reuniram-se, em sessão 

extraordinária, os vereadores: Adiel de Sá Costa, Antônio Epifânio Lira da Silva, Damião de 

Souza, Gerson Wanderlei Bezerra dos Santos, José Galdino de Sales, Maria de Lourdes 

Dantas de Gouveia, Marizete Helena de Souza Montenegro e Walfredo Carlos de Souza 

Dantas. Sob a presidência do vereador Walfredo Carlos de Souza Dantas, que após 

cumprimentar os seus pares e todos os presentes, deu por aberta a sessão. Em seguida, 

invocando a proteção Divina, rezaram juntos a oração do Pai Nosso. O Sr. presidente 

determinou à primeira-secretária que efetuasse a chamada dos vereadores, constatando-se a 

ausência do vereador Jandilson Maranhão. Iniciando os trabalhos, foi apresentada a Órdem 

do Dia, descrita a seguir: Projeto de Lei 004/2025, de autoria do Executivo Municipal: 

Autoriza o Poder Executivo, em nome do Município de São José dos Cordeiros, a adquirir, a 

título oneroso, um imóvel localizado no perímetro urbano e dá outras providências. Abertas 

as discussões, o presidente Walfredo parabenizou ao prefeito por viabilizar as condições 

necessárias para a promoção do programa habitacional que vai favorecer muitas famílias que 

ainda não possuem sua casa própria. Os demais vereadores também parabenizaram pela 

matéria. Concluídas as discussões, a matéria foi submetida a votação em plenário e aprovada 

por unanimidade.  Encerrados os debates e nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente deu 

por encerrada a sessão, e determinou a lavratura da presente ata que vai lavrada, aprovada e 

assinada pelos vereadores presentes. 
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